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LEI COMPLEMENTAR Nº 196/2022. 

 
AUTORIZA A CRIAÇÃO DE CARGOS TEMPORÁRIOS, RESPECTIVOS PROVIMENTOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

O Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Rubinéia 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.  

 
Art. 1º Fica autorizada a criação e provimento dos cargos temporários abaixo 

especificados: 
I – 20 (vinte) cargos temporários de "PROFESSOR ASSISTENTE", com a finalidade 

especifica de atendimento a serviços essenciais da rede de educação municipal, conforme descrição 
funcional do Anexo 1 desta lei complementar. 

§ 1º - Os servidores serão contratados temporariamente para as funções de 
professor assistente, através de processo seletivo simplificado, perceberão vencimento correspondentes a 
hora aula calculada sobre o piso salarial municipal do quadro do magistério. 

§ 2º - Para suprir as vagas criadas o município poderá utilizar processos seletivos 
já realizados e em vigência. 
 
   Art. 2º O processo seletivo simplificado será realizado nos termos da Lei 
Complementar n 158, de 3 de março de 2020. 
 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei complementar 
correrão por conta da dotação específica do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

  
Art. 4º. Esta lei complementar entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Rubinéia-SP, aos 28 de março de 2022. 

  
   

OSVALDO LUGATO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
Registada em livro próprio e publicada no Diário Oficial do Município e no mural de avisos do Paço 
Municipal, local público de costume, na data de sua promulgação. 
 
 
ARMANDO WILSON NICOLETI MARTIN 
Diretor do Departamento de Administração 
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ANEXO I 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 
PROFESSOR ASSISTENTE 
Auxiliar nas atividades recreativas das crianças da creche, incentivando as brincadeiras em grupo como 
brincar de roda, de bola, pular corda e outros jogos, para estimular o desenvolvimento físico e mental das 
mesmas; Atuar como um facilitador do desenvolvimento integral da criança, adotando uma atitude 
pedagógica de formação e de orientação estabelecendo uma relação segura, estável e afetiva que 
contribua para a formação de uma auto-imagem positiva e saudável; Participar da elaboração, execução e 
avaliação do plano de gestão da escola, bem como conhecer as diretrizes da Secretaria de Educação e 
Cultura; Auxiliar os professores na execução das atividades pedagógicas e recreativas diárias; Cuidar da 
higiene, repouso e bem estar das crianças, ministrando sua alimentação de acordo com a orientação do 
profissional responsável; Acompanhar e auxiliar no registro do desenvolvimento da criança, a fim de 
subsidiar a reflexão e o aperfeiçoamento do trabalho; Auxiliar no recebimento e acompanhamento da 
criança diariamente na sua entrada e saída da unidade; Auxiliar e orientar as crianças no controle de suas 
necessidades fisiológicas; Acompanhar o sono/ repouso da criança, permanecendo vigilante durante todo o 
período do sono/repouso; Acompanhar e informar professores, equipe gestora e pais sobre possíveis 
doenças, bem como todo trabalho em desenvolvimento no grupo de crianças sob sua responsabilidade; 
Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais e brinquedos; Ter conhecimentos 
básicos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, do Referencial Curricular Nacional para a 
Educação Infantil, do Estatuto da Criança e do Adolescente e dos Processos de Desenvolvimento e 
Aprendizagem. Auxiliar nas atividades pedagógicas que visam o desenvolvimento da criança; Entregar e 
acompanhar as crianças aos pais ou responsáveis no final do dia; e executar outras tarefas correlatas que 
lhe forem estabelecidas pelo superior imediato. 
 
Rubineia, SP, 28 de março de 2022. 
 

OSVALDO LUGATO FILHO 
Prefeito Municipal 
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